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tância de 7,58m; segmento 41-42 - em linha reta com azimute 
24°14'38", distância de 6,74m; segmento 42-43 - em linha reta 
com azimute 21°39'15", distância de 7,50m; segmento 43-44 
- em linha reta com azimute 19°22'55", distância de 5,00m; 
segmento 44-45 - em linha reta com azimute 17°43'18", dis-
tância de 4,14m; segmento 45-1 - em linha reta com azimute 
16°30'53", distância de 37,23m, perfazendo uma área de 
17.066,28m2 (dezessete mil e sessenta e seis metros quadrados 
e vinte e oito decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD019101-019.019-621-D03/001, situa-se no km 
19+100m, Pista Leste, da Rodovia Jornalista Francisco Aguirra 
Proença, SP-101, Município e Comarca de Monte Mor, que 
consta pertencer a Nelson Paviotti, Jacyra Bertos Paviotti, 
Afonso Henrique de Aquino Pereira, Maria do Carmo Moura 
Ferrão de Aquino Pereira, José de Aquino Pereira e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coor-
denadas N=7461344,942527 e E=268437,124822, sendo cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 
- em linha reta com azimute 202°31'32", distância de 37,75m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 199°07'17", dis-
tância de 2,95m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
194°49'51", distância de 2,95m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 190°32'25", distância de 2,95m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 186°14'59", distância de 
2,95m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 181°57'33", 
distância de 2,95m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
177°40'08", distância de 2,95m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 173°22'42", distância de 2,95m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 169°05'16", distância de 2,95m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 164°47'50", 
distância de 2,95m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 160°30'24", distância de 2,95m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 156°12'59", distância de 2,95m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 151°55'33", 
distância de 2,95m; segmento 14-15 - em linha reta com 
azimute 147°38'07", distância de 2,95m; segmento 15-16 - 
em linha reta com azimute 143°20'41", distância de 2,95m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 139°03'15", 
distância de 2,95m; segmento 17-18 - em linha reta com azi-
mute 133°58'14", distância de 13,44m; segmento 18-19 - em 
linha reta com azimute 135°00'51", distância de 12,81m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 146°06'31", 
distância de 11,43m; segmento 20-21 - em linha reta com 
azimute 157°30'05", distância de 9,09m; segmento 21-22 - 
em linha reta com azimute 170°06'40", distância de 10,80m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 181°42'12", 
distância de 9,64m; segmento 23-24 - em linha reta com 
azimute 189°50'03", distância de 66,93m; segmento 24-25 - 
em linha reta com azimute 194°11'56", distância de 8,11m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 205°39'18", 
distância de 10,45m; segmento 26-27 - em linha reta com 
azimute 217°03'58", distância de 8,03m; segmento 27-28 - 
em linha reta com azimute 228°21'33", distância de 10,26m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 239°16'22", 
distância de 7,42m; segmento 29-30 - em linha reta com 
azimute 244°29'58", distância de 9,74m; segmento 30-31 - 
em linha reta com azimute 218°32'11", distância de 2,47m; 
segmento 31-32 - em linha reta com azimute 210°29'31", 
distância de 7,13m; segmento 32-33 - em linha reta com 
azimute 224°53'35", distância de 9,04m; segmento 33-34 - 
em linha reta com azimute 241°35'49", distância de 9,26m; 
segmento 34-35 - em linha reta com azimute 258°00'27", 
distância de 8,73m; segmento 35-36 - em linha reta com 
azimute 276°00'38", distância de 14,68m; segmento 36-37 - 
em linha reta com azimute 273°13'14", distância de 6,96m; 
segmento 37-38 - em linha reta com azimute 264°02'05", 
distância de 13,37m; segmento 38-39 - em linha reta com 
azimute 253°30'00", distância de 9,94m; segmento 39-40 - 
em linha reta com azimute 241°47'00", distância de 48,34m; 
segmento 40-41 - em linha reta com azimute 234°30'35", 
distância de 7,14m; segmento 41-42 - em linha reta com 
azimute 222°41'27", distância de 5,75m; segmento 42-43 - 
em linha reta com azimute 214°34'13", distância de 9,42m; 
segmento 43-44 - em linha reta com azimute 212°09'46", 
distância de 9,40m; segmento 44-45 - em linha reta com 
azimute 205°33'47", distância de 9,42m; segmento 45-46 - 
em linha reta com azimute 304°06'18", distância de 3,74m; 
segmento 46-47 - em linha reta com azimute 308°01'30", 
distância de 12,46m; segmento 47-48 - em linha reta com 
azimute 312°24'24", distância de 9,97m; segmento 48-49 - 
em linha reta com azimute 06°17'34", distância de 4,78m; 
segmento 49-50 - em linha reta com azimute 40°06'07", 
distância de 18,12m; segmento 50-51 - em linha reta com 
azimute 38°05'30", distância de 29,41m; segmento 51-52 - 
em linha reta com azimute 32°22'14", distância de 24,38m; 
segmento 52-53 - em linha reta com azimute 29°30'43", 
distância de 28,20m; segmento 53-54 - em linha reta com 
azimute 30°16'44", distância de 170,08m; segmento 54-55 
- em linha reta com azimute 30°03'42", distância de 8,76m; 
segmento 55-56 - em linha reta com azimute 31°15'34", 
distância de 3,59m; segmento 56-57 - em linha reta com 
azimute 31°22'55", distância de 12,78m; segmento 57-58 - 
em linha reta com azimute 30°09'36", distância de 27,27m; 
segmento 58-59 - em linha reta com azimute 32°08'42", dis-
tância de 3,67m; segmento 59-60 - em linha reta com azimute 
30°49'58", distância de 10,44m; segmento 60-1 - em linha reta 
com azimute 30°15'01", distância de 9,22m, perfazendo uma 
área de 22.001,05m2 (vinte e dois mil e um metros quadrados e 
cinco decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.680, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.200.000,00 

(Hum milhão, duzentos mil reais), suplementar ao orçamento 
da Assembleia Legislativa, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
1.200.000,00
 T O T A L 1  1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.126.0151.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   1.200.000,00
  1 4 1.200.000,00
 T O T A L   1.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.200.000,00
 T O T A L 1  1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.126.0151.4820 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
 DE INFORMA   1.200.000,00
  1 3 1.200.000,00
 T O T A L   1.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 4 1.200.000,00
 DEZEMBRO   1.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 1.200.000,00
 DEZEMBRO   1.200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.200.000,00 1.200.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.681, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 814.649,00 (Oito-

centos e catorze mil, seiscentos e quarenta e nove reais), 
suplementar ao orçamento da Casa Civil, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  244.813,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  568.580,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  1.256,00
 T O T A L 1  814.649,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.2824.5725 MEMÓRIA PAULISTA: PRESERV.
 DIFU SÃO DOCU   814.649,00
  1 3 814.649,00
 T O T A L   814.649,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  448.796,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  365.853,00
 T O T A L 1  814.649,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
 E INFRAES   814.649,00
  1 3 814.649,00
 T O T A L   814.649,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 814.649,00
 DEZEMBRO   814.649,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 814.649,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   814.649,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 814.649,00 814.649,00 0,00
TOTAL GERAL    814.649,00 814.649,00 0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 7-12-2012
Dispensando, Lisa Gunn das funções de membro titular do 

Conselho Curador da Fundação de Proteção e Defesa do Consu-
midor - Procon-SP, na qualidade de representante do Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC.

Designando, com fundamento no § 4º do art. 10 da Lei 
9.192-95, e nos termos do inc. VI, combinado com o § 4º, do 
art. 10 dos Estatutos da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - Procon-SP, aprovados pelo Dec. 41.727-97, Fulvio 
Giannella Júnior para integrar, como membro titular, o Conselho 
Curador da aludida Fundação, na qualidade de representante 
do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em 
complementação ao mandato de Lisa Gunn.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE SUPRIMENTOS E 
APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS
 Extrato de Termo de Contrato
Processo CC 78213/2012
Parecer Jurídico: 0771/2012
Contrato 003/2012
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-

TRATIVO - FUNDAP
Objeto: Prestação de serviços de administração de 46 bolsas 

de estágios
Valor Total: R$ 415.251,36
Valor por exercício: R$ 56.520,32 para o exercício de 2012 

e R$ 358.731,04 para o exercício de 2013.
Programa de Trabalho: 13391282457250000
Natureza da Despesa: 33903999
Número do Empenho: 2012NE00127
Vigência: 12 meses
Assinatura: 12-11-2012

 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

 Despacho do Diretor, de 7-12-2012
No processo 33460-2011, sobre contratação de Empresa 

para Coleta de Lixo: "Homologar, nos termos do inc. VII pará-
grafo único do art. 3° do Dec. Estadual 47.297-2002, o procedi-
mento licitatório n° 27-2012."

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Comunicado
O Núcleo de Armazenamento e Depósito de Materiais e 

Equipamentos Inservíveis (Depósito Jaguaré) do Fussesp, ficará 
fechado ao público no período de 10 a 21-12-2012, em virtude 
da necessidade de adequação do seu espaço físico.

 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 107099/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do
Estado de São Paulo e o Município de Bilac, por intermédio 

do seu Fundo
Social de Solidariedade
Objeto: Transferência de recursos financeiros, a título de 

auxílio, destinados à aquisição de material para implantação da 
“Praça de Exercícios do Idoso”

Valor do Convênio: R$ 56.555,30 sendo R$ 15.000,00 por 
parte do FUSSESP e

R$ 41.555,30 por parte do Município.
Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 06-12-2012
Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 27705/2009
Parecer AJG: 555/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Avaré, 
por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro aditamento ao convênio FUSSESP 128/2009
Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira – O prazo de vigência 

do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado 
até a presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 167 dos autos do Processo FUSSESP 27705/2009, 
integra o presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 06-12-2012
Proc. FUSSESP: 54812/2009
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Luiz 
Antônio, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro aditamento ao convênio FUSSESP 108/2010
Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira – O prazo de vigência 

do ajuste previsto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado 
até a presente data.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 03-12-2012

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 7-12-2012
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE IBIRÁ - Processo GG 29.660-2010 - Cons-

trução de ponte sobre o Córrego Olaria na Rua Felix H. José 
Gattaz.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-41-630-10, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 4-4-2013, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada e lavratura de 
termo aditivo."

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - Processo GG 65.439-2011 - 

Recomposição da margem direita do Rio Guapeva, sob a ponte 
da Av. Antonio Frederico Ozanam.

 DECRETO Nº 58.682, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Memorial 
da América Latina, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 128.000,00 (Cento 

e vinte e oito mil reais), suplementar ao orçamento da Fun-
dação Memorial da América Latina, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro 
de 2011, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  
128.000,00
 T O T A L 4  128.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1221.5470 APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO   128.000,00
  4 4 128.000,00
 T O T A L   128.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
 T O T A L 4 4 128.000,00
 DEZEMBRO   128.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  128.000,00 0,00 128.000,00
TOTAL GERAL    128.000,00 0,00 128.000,00

 DECRETO Nº 58.683, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 25.400.710,00 

(Vinte e cinco milhões, quatrocentos mil, setecentos e dez 
reais), suplementar ao orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  25.400.710,00
 T O T A L 1  25.400.710,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.5292 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉ   25.400.710,00
  1 1 25.400.710,00
 T O T A L   25.400.710,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 1 25.400.710,00
 DEZEMBRO   25.400.710,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  25.400.710,00 25.400.710,00 0,00
TOTAL GERAL    25.400.710,00 25.400.710,00 0,00


